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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N° 90/2025

DA NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO
ÂRT. 1° DA LEI N° 2.454, DE 5 DE
JANEIRO DE 2001, QUE AUTORIZA O

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

CONCEDER VALE-ALIMENTAÇÃO
AOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA Estado do

Espírito Santo, no uso da sua atribuição prevista no inciso IV-A, do art, 39, combinado com
o art: 206,. do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou, por maioria, na Sessão
Ordinária de 2 de dezembro dê 2025, sem requerimento para redação final, nos termos do
art. 204-, § 2°, do Regimento Interno, o seguinte projeto de lei:

Art. V O caput do art. 1° da Lei n° 2.454, de 5 de janeiro de 2021, que autoriza o Poder
Executivo Municipal a conceder vale-alimentação aos servidores públicos municipais e dá
outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a concèder auxüio-
"  • alimentação aos servidores públicos municipais no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais).

(NR)..

Art. 2° As. despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de recursos
contemplados na jdotação .orçamentária própria.

Art. "3° Está lei èntra em vigor ná data de sua publieação, com efeitos a partir de 1° de
novembro de 2025.

Câmara Munieipal de .Nova. Venécia, Estado do Espírito Santo, em 4 de dezembro de 2025;
71° de Emancipação Política; 18^ Legislatura.

VICTOR C

Presidente

Vereador eloDC

Jmuâi
ASCO IN^NDONÇA

O

r

í (c nj-5"
tôEC
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